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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 021907/2021/SMPE
 Espécie:  Contrato n° 69-SMPE/SAL/COP/2022
 Objeto: Contratação de Empresa especializada em 
fornecimento de Energia Elétrica, para atender às necessi-
dades da Secretaria Municipal de Projetos Especiais. 
 Valor: O valor do contrato é de R$ 90.000,00 (no-
venta mil)
 Modalidade: Dispensa de Licitação 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Roraima Energia S/A 
 Data da Assinatura: 09 de fevereiro de 2022.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de 09 de fevereiro de 2022 a 09 de fevereiro 
de 2023, conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n° 
8.666/93.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 035/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.
  
 RESOLVE:
   
 ART. 1º - Exonerar HELEN DALVA LIMA DE BRITO, 
matrícula nº 105, do Cargo em Comissão de Chefe da Di-
visão de Planejamento Urbano da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, a partir da presente 
data.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 036/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 RESOLVE:
   
 ART. 1º - Exonerar VALDILENE MENESES FERNAN-
DES, matrícula nº 586, do Cargo em Comissão de Assessora 
Especial da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habita-
cional – EMHUR, a partir da presente data.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 037/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 RESOLVE:
   
 ART. 1º - Nomear HELEN DALVA LIMA DE BRITO, ma-
trícula nº 105, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sessora Especial da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional – EMHUR, a partir da presente data.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.
                               
 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 038/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.
   
 RESOLVE:
   
 ART. 1º - Nomear JUVENAL DA SILVA SOARES, matrí-
cula nº 517, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão de Planejamento e Execução de Programas Habita-
cionais da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habita-
cional – EMHUR, a partir da presente data. 

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.
                               
 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 039/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.
   
 RESOLVE:
  
 ART. 1º - Ceder da empregada pública, pertencente 
ao quadro de pessoal efetivo da EMHUR, pelo prazo de 01 
(um) ano, na forma abaixo indicada.

 Nome: Maria Solange Alencar de Almeida
 Cargo: Assistente
 Matrícula: 560
 Órgão Cessionário: Tribunal de Justiça de Roraima 
 Cargo ocupado: Função Técnica de Assessoramento 
– código TJ/FC-6. 
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